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EMENDA N¢ - CMMPV 1308/2025
(a MPV 1308/2025)

Acrescente-se § 2° ao art. 4° da Medida Proviséria, com a seguinte

redacio:

§ 2° A audiéncia publica mencionada no inciso IV é de carater
obrigatério e nio substitui a exigéncia de consulta prévia a povos e
comunidades tradicionais para autorizagdo de atividades potencialmente
poluidoras que possam afetar direta ou indiretamente os seus territérios.’
NR.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposicdo pela Redagdo Final.

JUSTIFICACAO

A Convengdo OIT n® 169, ratificada pelo Brasil, é a espinha dorsal
do direito a consulta e consentimento livre, prévio e informado. Tal instituto
foi incorporado ao ordenamento brasileiro (Decreto Legislativo n® 143/2002 e
Decreto n® 5.051/2004, consolidado pelo Decreto n® 10.088/2019), néo se tratando,
portanto, de uma “etapa de formalidade”, mas um processo de didlogo qualificado

e culturalmente adequado, que garante participagdo real na tomada de decisao.

No processo geral do licenciamento ambiental e seus procedimentos,
é necessario observar a protecdo a povos e comunidades tradicionais, tendo em
vista o grau de protecdo especial que lhes foi conferido pelo direito brasileiro.

Assim, além da exigéncia da audiéncia publica, é importante ter em conta a
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necessidade de condugdo da consulta prévia, que ndo se confunde com o referido
ato de audiéncia.

Para fins de melhor alinhamento da medida proposta, é fundamental
a inclusdo de dispositivos que salvaguardam os direitos socioambientais e
territoriais desses grupos, como medida de justica ambiental e corre¢do de

assimetrias no processo de licenciamento.

Embora reconhegcamos a importincia de uma norma geral que
unifique procedimentos para o licenciamento de atividades econdmicas e fortaleca
a gestdo ambiental, ndo se pode deixar de mencionar que a nova lei de
licenciamento contém dispositivos que reduzem a participacdo social e colocam

em risco a efetividade do sistema de protecdo ambiental.

A Lei n® 15.190/2025 enfraquece a participagdo social, ao restringir
a obrigatoriedade das audiéncias publicas, permitindo que elas sejam realizadas
apenas na modalidade remota (inciso V, do art. 39). Isso fragiliza o controle social
e exclui populacdes com baixa conectividade. E preciso rever esse desenho para

assegurar participagdo real, sobretudo em empreendimentos de maior impacto.

Sala da comissdo, 14 de agosto de 2025.

Deputado Chico Alencar
(PSOL - RJ)
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           § 2º
            A audiência pública mencionada no inciso IV é de caráter obrigatório e não substitui a exigência de consulta prévia a povos e comunidades tradicionais para autorização de atividades potencialmente poluidoras que possam afetar direta ou indiretamente os seus territórios.”NR.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se § 2º ao art. 4º da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 4º      § 2º  A audiência pública mencionada no inciso IV é de caráter obrigatório e não substitui a exigência de consulta prévia a povos e comunidades tradicionais para autorização de atividades potencialmente poluidoras que possam afetar direta ou indiretamente os seus territórios.’ NR.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">A Convenção OIT nº 169, ratificada pelo Brasil, é a espinha dorsal do direito à consulta e consentimento livre, prévio e informado. Tal instituto foi incorporado ao ordenamento brasileiro (Decreto Legislativo nº 143/2002 e Decreto nº 5.051/2004, consolidado pelo Decreto nº 10.088/2019), não se tratando, portanto, de uma “etapa de formalidade”, mas um processo de diálogo qualificado e culturalmente adequado, que garante participação real na tomada de decisão.</p><p class="align-justify">No processo geral do licenciamento ambiental e seus procedimentos, é necessário observar a proteção a povos e comunidades tradicionais, tendo em vista o grau de proteção especial que lhes foi conferido pelo direito brasileiro. Assim, além da exigência da audiência pública, é importante ter em conta a necessidade de condução da consulta prévia, que não se confunde com o referido ato de audiência.</p><p class="align-justify">Para fins de melhor alinhamento da medida proposta, é fundamental a inclusão de dispositivos que salvaguardam os direitos socioambientais e territoriais desses grupos, como medida de justiça ambiental e correção de assimetrias no processo de licenciamento.</p><p class="align-justify">Embora reconheçamos a importância de uma norma geral que unifique procedimentos para o licenciamento de atividades econômicas e fortaleça a gestão ambiental, não se pode deixar de mencionar que a nova lei de licenciamento contém dispositivos que reduzem a participação social e colocam em risco a efetividade do sistema de proteção ambiental.</p><p class="align-justify">A Lei nº 15.190/2025 enfraquece a participação social, ao restringir a obrigatoriedade das audiências públicas, permitindo que elas sejam realizadas apenas na modalidade remota (inciso V, do art. 3º). Isso fragiliza o controle social e exclui populações com baixa conectividade. É preciso rever esse desenho para assegurar participação real, sobretudo em empreendimentos de maior impacto.</p><p><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


